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PROJETO DE LEI Nº 71/2020 

"Visa denominar via pública de Jamil 
da Silva." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "JAMIL DA SILVA", a Rua 03, do
loteamento Jardim Maitê, neste Município. .... 
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Art. 2° 

disposições em contrário. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as �

Pirassununga, 28 de maio de 2020.

��� 
Paulo Sérgio Soa,lsââsilva - 'PaMlnho do Mercado" 

Vereador 
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Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 
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JUSTIFICATWA •.":1!t �-�'

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Jamil da Silva, 

a Rua 03, do loteamento Jardim Maitê, neste Município. 

Jamil da Silva, nasceu em 29 de março de 1945 na cidade de Vargem

Grande do SuVsp, era filho de Edóxia da Silva e de Henrique da Silva. 

Jamil era morador de Pirassununga há 56 anos e exercia a profissão de

pedreiro. 

Jamil foi casado com a Senhora Maria Augusta de Oliveira com quem teve

os seguintes filhos: Gláucia Cristina, Márcia Regina, Maisa Aparecida, Denilson Aparecido e 

Edilson. 

Em segundas núpcias com a Senhora Luzia Aparecida Marinho da Cruz, 

teve os seguintes filhos: Janilson Aparecido, Sílvia Eliane, Marcos Antonio, Valdinei Fernando e 

Cibele Aparecida. 

Jamil da Silva faleceu em 26 de julho de 2019 aos 74 anos.

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Jamil da Silva, a Rua 
03, do loteamento Jardim Maitê, neste Município.

Pirassununga, 28 de maio de 2020. 

, '/; 
Paulo Sérgio Sv•,,,:!:::.a Sif{�ulinho do Mercado" 

Vereador 
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Jamil da Silva pedreiro natural de Vargim Grande do Sul niot��or. e,�'; 
Pirassununga a 56anos pai de 9 filhos de sangue 1 filha de criação · .. <:'t�'f �; .:� ' 
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- DECRETO Nº 6.600, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016 - ... ..., ... ��.L •. • -· 

CRISTINA APARECIDA BATISTA, 
Prefeita Municipal de Pirassununga, 
Estado de São P,rnlo ............................ .. 

No uso de suas atríbuiç.ões legais, e face ao constante nos autos do proce
dimento administrativo nº 4.673, de 4 de dezembro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica aprovado de acordo com os termos da Lei Complementar 
Municipal nº 75/2006, e alteraç.ões posteriores, e de conformidade com o Certificado GRA
PROHAB nº 196/2016, encartado às íls. 935 a 938, do protocolado supra,·o Projeto do Lotea
mcnio denominado "Jardim Maitê", caracterizado como "Loteamento de Predominância Re
sidencial", situado na zona urbana deste município, à Rua Lauro Wadt, loteamento este com
posto de uma área de te11 a contendo 54.147,03 metros quadrados, contendo 87 lotes e que é 
ohjcto da matrícula nº. 27.193 do CRI local, imóvel esse que conforme referida matrícula, 
consta pertencer a Celso de Jesus Verona, portador do RG nº 17.126.619-SSP/SP e CPF nº 

967.666.898-20, tudo conforme consta nos autos do protocolado acima mencionado. 

Art. 2° O !ateador deverá executar sob as suas expensas, no prazo máxi
mo de dois anos a paitir da expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do Arti
go 9", da Lei Complementar Municipal nº 75/06, de acordo com os projetos de infraestruturn e 
obedecendo os prazos de execução das mesmas, contidos no Cronograma físic.o Financeiro, 
aprovado pela municipalidade, encartado às fls. l 064, do protocolado supra, sendo obrigatório 
a execução das obras abaixo discriminadas: 

EXECUÇÃO DE: 

r - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com 
Limpeza da área - Terraplan8gem de apoio, com proteção superficial do solo, obras de drena
gem e muros de animo; 

II - Topografia: locação e colocação de marcos de concreto de alinhamento 
e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e n�s divi
:rns dc,s lotes; 

[[! - Guias e sarjetas das vias públic.as; 
[V - Redes de Galerias de águas pluviais - execu�'.�O de boc&s de lobo, ele.:. 

conforme hojc!o aprvvado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliarês ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos aprovados pelo SAEP� 
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.1 '\. Vf - Rede de abastecimento de água com ligação da rede inteil�:f�dqtf é�.-.. '�·�· 

menlo, até a adutora existente incluída as ligaç-ões domiciliares, conforme projetos aprova 
pelo SAEP; 

VII - pavimentaç.ão asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 
IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 
X - Placas indicativas de nome de vias públicas (sinalização viária). 

§ 1 º As obras a que se refere este Artigo serão executadas com observân
cia das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, 
e demais órgãos Estaduais, e afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública de
Vtfão obedecer às normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 
mesma. 

§ 3 ° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do empreendimen
to, o proprietário, deverá comunicar à municipalidade e autarquia, quando do seu início, para 
tins de fiscalizaç.ão. 

§ 4° Nenhw11a ob1a do empreendimento poderá ter início, sem sua prévia 
solicitação à municipalidade e autarquia, para fins de fiscalização. Qualquer obra que não satis
faça as condições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2° , deste Decre
to, serão garantidas sua execução, através de eset-itura pública de hipoteca, lavrada às páginas 
175 a 180, do livro 032, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da Comarca de 
Pirassununga - SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte integrante deste Decreto, para fins rc
gistrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente com o registro do Loteamento. 

§ 1 º O ônus hipotecário constituído sobre a gleba loteada, descrita no item
primeiro, da escritura citada no Artigo 3 º, deverá ser transferido e recaído após o registr◊ do 
Loteamento, nos lotes 01 ao 10 da quadra "C 11

, nos lotes 01, 14, 15 e 29 da quadra "D 11

, num 
total de 14 (catorze) lotes, que irá perfazer um total de 4.319,62 metros quadrados da área a ser 
hipotecada, descrita na escritura-de hipoteca de páginas 175/180, do livro nº. 032, do Tabelião 
de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da Comarca de Pira�sununga - SP. 

§ 2º Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária, 
constante deste artigo, concomitantemente, ao ato Registrário do Loteamento. 

§ 3º O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pirassu
nunga - SP deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3 º, sob pela de nulidade do ato regis
trário, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente, ao ato do regis
tro do loteamento em questão. 
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Art. 4° Especificaç.ões construtivas: · ... �'.•"p-·w·t>1; ,.._'
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§ l O Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/2007 e alterações posteriores. 
§ 2° O recuo frontal das edificações será de 4,00 metros, e o percentual da

área a ser edificada, deverá atender no que couber o que dispõe o Decreto Estadual nº 

13.069/78, bem como, o Aii. 41 da LCM 80/07.

§ 3 ° Taxa de permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação deverá obe
decer a Lei de Zoneamento vigente. 

§ 4º Será permitido construção de garagem dentro do recuo dos 4,00 me
tros em metade do terreno desde que a mesma não receba fechamento cm sua totalidade. 

§ 5" Quanto a uliliza,;20 fica definido o lote 01 da quadra "A" c os lotes 1
ao 31 da quadra "E" como residencial multifamilia.r e unifamiliar e os demais lotes terão uso 
exclusivo residencial unífamiliar. 

§ 6° Não será permitido constrnção de área de lazer para exploraçffo co
mercial. 

Art. 5º Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico fi
nanceiro da execução das obra;:, de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos de cdifi
caç.ões, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do empreendimen
to. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas c.onstruti
vas da infraestrutura, constantes do cronograma físico financeiro aprovado pela municipalida
de, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a terceiros. 

Art. 7° A expedição do Alvará de licenç.a para vendas de lotes, bem co
rno, a expedição de Alvará de Construção de residências, ficam condicionados à execução da 
infraestrutura do loteamento, constantes do inciso rv, do Artigo 27, da LCM 75/2006, ou seja,
a cxecuç:ão no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2°, deste Decreto, desde que referido 
loteamento, esteja devidamente registrado em cartório. 

Arl. 8º Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os 
pra7,os estabelecidos no cronograma físico financeiro da execuç.ão das obras de infraestrutura, 
os pedidos de aprov3.ção de projetos de edificaç.ões, fic_arão suspensos, até conclusão de todas 
as obras de infraestrutura do empreendimento. 

Art. 9" Completada a execução das obras referidas no Artigo 2". u Pre fei

tura [Vlunicipal, expedirá termo de recebimento dRs mesmas, desde que estejam c1 contento. e de 
ac.ordo com os padrões previamente estabelecidos. 
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Parágrafo único. Fica o empreendedor re_sponsável por quaisquer'pi:M --�- -· 
mas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas peL 
municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 

A.li. I O Todas as condições e restrições imputadas para o empreendimen
to constante dos Artigos deste Decreto, deverão constar do registro do Loteamento, bem como, 
do Contrato Padrão, de compromisso de compra e venda dos lotes, a ser registrado em cartório. 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pira:::sununga - SP deverá fazer cumprir o estabelecido neste Artigo, sob pena de nulic\idc do 
ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da proprieda
de do imóvel citado no Artigo 1 ° deste, e a !ateadora, deverá atender a eventuais alteraç.ões, se 
dccom.:ntes do interesse público, determinadas pela municipalidade. 

J\rt. 12 Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado nº . 4.870/2012. Faz parte deste, o croqu.i de localiza�:ão 
do imóvel no município, constante do selo do projeto urbanístico. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 1 ° de setembro de 2016. 

Publicado na Po1iaria, 
bata supra. 

� -,- . LUCAS ALE�U,� DA_SILVA PORTO. 
Secretário Municipa]\de Administração. 
jbc/. 
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i . /-OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS· E ANEXOS . "-\.,-\)f.. COMARCA DE PIRASSUNUNGA - ESTADO DE SÃO PAUJLo/i�- /t,� . , . . / Dirce Capodifoglio :Zanich,elli 
RESPONSÁVEL PELO EXPEDÍÊN'lir 

LIVRO 2 
( 

RE.GISTRO GERAL • • l 
• 

\! ·.: í \). . . \ . , � 
. J;· , .. 

INCRA q\.DASTRO MUNICIPAL 

� ./ t------------------__J 
i MATRICULA Nº _;;;;2.,;_7.:.::,.1.,;_9-=.3 ____ FICHA Nº -f-..\_.,--

/ 
1 1 / .

/ 

PlPASSUNUN __ S_e_te_m_b_!_O ___ oe, 2007 , 
' "l-1 ó v_ e L: Uma ·área de �rràs, remanescente da Gleba •�B'�; s.!tnada neste 

município e comaréa, coma seguinte descrição: inicia-se no ponto 01 ;,que é canto 
·1 de çlivísá da gleb� A, de propriedade do Sr. �p f erona,.e propri$(ie da Sra.

Mm-ia Martins, .. calcetta e seu marído; do ponto:.01, segue ázimnte 201°34'52'�. 
distância de 14;60 (catorze vírgula sessenta) ·metros, até o ponto 02; � segue 
ázimute 206°53,22", distância de 16,73 (dezesseis vírgula setenta e três}metros, 

' -até o ponto 03; daí, segq.e azimute 214°58'14", _distância· de 17,03, (de�e 
vírgula zero três) tliíetroJ, até o ponto 04; .&14' segue ·azimute 217º41 '30 .. , 
distância de 18�84 (d�ito vírgula oitenta e _quatro) metros,\�té o ponto 05; daí 
segue azit.núte 221º�'42", dif;tãncia de 284.�2 (duzentos e oitenta e quatro 
vírgula· trinta e dois) ... metros até o ponto os.:A; do ponto 01 ao ponto 05�.A,· 
confronta corct a pi6priedade da Sra. Màría Martins Calcetta e ;Seu marido,. 
confrontação essa, pelo centro do antigo valo; do ponto 05-A. ségue azimute 
311 °30' 14", distância de 28,30 (vinte e oito vírgula t:rfu:ta,) ,metro� até o ponto 

'-R-1;.dai, segue azimute 331°18'0?'', distância de 171,59 (cento e seteQta e� 
vírgula cinqüenta e nove) metros/até o ponto R--2; daí segue azimute 47°54'58,_,·, 
:distâncía d� 11-4,80 (cento e catorze vírgula.oitenta) metros até o pOilJo �; daí,, 
segue àzimute 80.�0-W29",. distância de 70,98 (setenta víi:gclla noventa e, oito)': 
metro�;.até o ponto-R-4; daí se� µimll{e 31ºp4�16", distância de 1_50,.32· (cento 

· e cin<füenta vírgula trinta e dois) ri:u;tros, áté o p:onto-A-1; do ponto 05-A ao ponto
· A-1; qonfro.nta com área loteada )ardím Quinta das Flôres, de propriedade:. de
Celso·· de Jesus Verona e Tefesinha de Jesus l;3orges;· do ponto-A-1, segue azimhte 

( 143º12'00", distância de 136,01 (cento:e trinta� seis vírgula lz.ero um) metros até 
·,, o ponto _O 1, onde êon:fronta com Gleba "A" '-de Mauro Verona,, fechando a

poligonal dessa área, calculado analiticamente com área total _de 54 .14 7 ,03 

(cinqjienta e quatro mil cento· e quarenta e sete vírgula zer9 três) metros 
.quadrados, ou 5,414703 hectares, ou 2,2374- alqueires. -Encon�Q-se referi4o 
imóvel cadastradQ no INCRA sob.;nº 6020190083465.·. · .
PROPRIETÁRIOS: CELSQ :.,, JESUS VERONA, brasileiro� separado 
.judicialmente� agricultor, portador da çédula de identidade nºl7.126.619-S�P/SP 

·· e inscrito no CPF/MF sob nº 967.666.898-20, domiciliado e residenteJneste
município e comarca, no Bairro Ram_alho; e TERESINHA DE JESU$, BORGES,
brasileira, separada judicialmente; do lar, pórtadora- da cédula de identidáde nº

32.077:098-9-SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 254.132.238-03, domiciliada e
residente nesta cidade,; na rua Amazonas, 831.

,,/.. \ ' 
REGCSTRO ANTERIOR: R.1/Matrícula nº 15.973, de 24 de junho de L.9�8i,
.• · 1 

:.,,.,, .
:t-v·· 

"f continua no verso 
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• INUP.ÇÂO 

. (Maria Ercília Capodifoglio-Pavan). O Toledo). 
AV.-01 -E 05 de mai-ç� de 2.014. DADOS C.AI)ASTRAIS.Protocolo 118502 .de 27/02/2014 . 
Pfocede-se a esta averbação éonforme autorizado na esctitura de compra. e venda a séguir referida e em consonância com o Certificado de Cadastro de Imóvel _Rural --CCIR_.;:-emissão.,.2006/2007/2008/2009, para constar que<) imóveLdesta· _. matt.tctila- enc�nfra'."se-�dastrado no INCRA sob nº.j602:"019.0Qtf3.46•S�:·l�Q.ni 9s · -�. seguintes . -ili,idos: ::área;. l<:1tal 5,414 7· ha,,_ módulo rural 0,0000 11a.;-.::iiume��r de módulos ruia:is 1 0;00> 'módulo &cal 18,0000 ha, número ·de mõâuíos ·fiscais 0,3008, fração mínima de parcelamento 3,0000 h.a:; ·com a;denominação de SítjoRamalho Gleba B, µidicação para lócalizaç-�.,imóvel: Rod SP 225 sentido Pirassununga a Analândia. A Esc}-evente

.M -1\\\ (N'"'.i.aria Ercília Capodifoglio Pavan). A Su�stituta do Oficíal,�-.t.J V - irce_Capodifoglio 4anichelli).
. . . 1 . R�02 -Em 0-5 <,iemarço:dÉi.2.014. Çô.MPRAE VENDA., Protocolo 118-502 de 27/0272014. 

\ ! Pela escritu.r:a de compra e···venda lavrada em 21 de fevereiro de 2.014, .no 2º Tabelião de ,}fotas e de Protesto de Letras e Títulos desta éidade, no livro 419, páginas �41/344� � proprietária Teresinha de Jesus Borges, separada judicialmente, residente. e .. doiµicilj-ada nesta cidade, na Rua - :Ennen�giJdo .. Pozzobon2 • 165, já: q_ualificaôa, vendeu a parte ideal igual: a 50% _dó iniõ.vel .· desta matrícula·_ a ··CELSO I JESUS VERONA. · brasileiro,) sep?fado_ judicialmente, agricultor, RG. · 17.126,619-SSP-SP, CPF. 967.666.&98/20, residente e domiciliado neste município e comarca; no Bairro Ramalho, P,lº preço· de R$73.500,00 (setenta e três mil, quinhentos reais). A $screv�te) · · \\ (Maria Ercflia Capodifoglio Pavan). A Substituta' ao Oficial, J,u..1 
• .JJ�v . U 1 eCapodifoglio._Zanichelli). Rec. guia; 043 ·-· 

R..03. ,:_·:Em 16 de-de�mb;o,.de 20'16. Protocolo 138683 de 09/12/2016� .·
HIPOTECA. . . . : -_Pela escritrira pública de ·hipoteca para garantia de execQÇão 'de obras: de_in:fráestrutura do futuro loteamento que se denominará Jardim "Maitê, lavrada em 04 de agosto de 2016, no Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do distrito' de Cachoeira de Emas, desta comarca,_ no livro nº. 032, páginas 175/180, o proprietário Celso Jesus Verona, separado judicia..lmente, deu à PREFEITURA\MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, com sede nesta cidade, na Rua\Galíci�, Del Nero, 51, Centro, CNPJ. 45.731.65O/0001-45t em lúpoteca o imóvel desta matricula, para garantia da completa.execução das obras de inp:aestrutura do loteamento Jardim Maitê, no valor total de R$1.372.166,13, no prazo de 12 meses:, conforme oonstante da aludida escritura e do cronograma 
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OFICIAL DE REGIS:TRO DK�ÓVEIS E ANEXOS .. 

COMARCA DE-PIRASSUNUNGA- ESTA,DO DE SÃO PAULO Dirce/Capodifoglio Zanichelli
RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE 

·REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PIRASSUNUNG

LIVRO 2 REGlSTR<:>"GERJ\L ,, ( 

INCRA CADASTRO MIJN"fClPAL ... 
,..e:;.. ___ �(�' .. �.-:--, -:--, ----:------t 'i . _._- .

MATRlCUllA N° __ 2_7_.1_9_3_, --- CNS riº.11.965il ·'•.)( PIRASSUNUNGA __ oe _______ OE---
.

1MóVEL: (continuação) \ sico � financeiro aprovado pela Prefeíturá Municipal local. A Escrevente, · �� � Ercilia Capodifoglio P-avan) . . A �esponsável p/ Expediente,. 
( � V (Dirce Capodifoglio qimehelli) .. �ec. guia: 236. ·_; / / . 
Rô4• -Ertr 16 de dez.embro�de 2016. ProtocoJo 13868fl: de 09/12/2016. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPIT.Al0 SOCIAL. Pelo instrume.htQ, particular datado de 11 de outubro de 2016, registrado na JUCESP sob nº. 3523000093-l, o proprietário Celso Jesus Verona, separado judicialme�te, já qualificado, transferiu 10 imóvel desta mátríc.ttla a título de integralização ·de capital social •. ao patrimônio r da empresa EMPREENDIM:ENTO IMOBILIÁRIO JARDIM MAITÊ SPE LTDA, sociedade empresaria Iimi�: com sede na ci�e de Leme. deste Estado, �a · Rua Coronel João Franco Mourão, 647, Sala 03, Centro, CNPJ. 26:s17.925/0001--' 06, pelo valor de R$1_54.400,00. Valo; declarado: R$f66.400,00.; A Escrevente, J �ll\L (Maria Ercfüa _Capodifoglio Pavan),. · A RespoI;tSável p/ Expediente,
�,,J'lr,,. 

· (Direi, CapodifogliQ Zanichelli). Rec. guia: 236 •. ·,
J\. V.�5 :::Em!� de março de 20: 7. Protocolf, 139265 de29/12/2016. ', . RETIFICAÇAO. ; . ·/ _Com fundamento no item 137.1, "a'', ·do Capi:tnlo-X:X das Normas.ide Serviço da Con-�_gedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, procede-se a esta averbação para informar que o objeto da _bipote� registrada sob nº R;.03 nesta matrícula.. refere-se a 14 lotes de terrenos� numeraqos de O 1 ·á 1 O da quadra C e ··os lotes núméros 01,14, 15 e 29 da q_uadra D e ~ :\:Y°mo e9-uivocadamenteconsto� d<:: .�tado registro R.03. A Escrevente, .\�\\ )�� Br�ilia Capodifogho Pavan)0

• 
, ·. 

111\' ' · · 
. . 

····• ,. . J ! .
-

AV.06-Em 14 de março de 2017. �fotocolo 1)9265 <l 29/12/2016. ALTERAÇÃO DO PERÍMETRO_ DE RURAL PARA URBANO ·' Procede-se a � averbação nos · termos do requerimento · datado de 22 de dezembro de 20l6, acompanhado de 01:fc!o!Incra SR(08)GAB/Fl nº 4778 \de· 30/11/2016, expedido pelo Institu!f Nacional de Colonização e Reforma Agrária. - INCRA, Sup�enpência Regio;-ial do Estado de São Pa�o - SR(08)�- Certi�Negativa de Débitos· Relativos ao Imposto sobre a propri�a�e territorial rurai,
CONTIN A NO VERSO . ) . 
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IMATR.W 27.193 1 ·· 1 FICHA N° 

.. 

2v. 

CONTINUAÇÃO 

.. . ,_ . ! emiti� erri ·os de novem6ro de 2016, com· código de controle·. fi�

3DBF:A519JIB6E.OOC9. e Certi;dão. e:,q:i�_da em 19 de outubro de 20t6·p�la
Municipalidade desta citjade, para inf<;mnar que-� imóvel desta ma�cula passou
a integrar o perímetro urbano, deste município, tendo sua destinação 'alterada d�• ... ,. rural para urbano o · que resultou no cancelamento do cadastro no INC�. A
Escrevente, ��\\li (!v,fari_a Ercília Capodifoglio Pavan). Rec. guia_:050

R()7.-Em 14 de arço d�-2017. Protocolo-13926,5 de 29/12/2016. .. •.,

. '
! 

\ 
.·r 

LOTEAMEN':F · : . .: 
. . 

. - _ 
.
.. , .. --. 

E1Ílpreencf;i:Ínento Im:obiliáno• Jardim Maitê SPE .. Ltda., . já quajificàda,, ;J:Ía .. , ·· . :
qualidade. de' proprietária <lo imóvel objeto da presente Jll�trícuia, implanfuiá
sobre a totalidade do mesmo um loteamento, o qual denominou de "JARDIM:
MAITÊ", conforme planta e memorial . descritivo que juntou. Conforme
protocolo 139265 de 29/12/2016, requereu o seu re@s�o nos te�os da Lei de
Parcelamento do Solo� juntando toda a documentação exigida p�lo artigo 18 da
Lei nº 6766/79, arquivando nesta Serventia. Os lotes do referido loteamento serão
servidos de arru�ento composto pélas vias públi�s "Rua 1 ", •�ua 2", .'�� 3t .·
e prolongamênto da R.tiâ:- -Làuro Wàdt'•. O 1ot�ta-.-denomiirado. ���. 
MMTJtf', cáracterizado ·.-corno "Loteamento predominantemente Residencial'';
se1"4., dotado das seguintes obi;as de infraestrutura: abertura das vias 'de 
comunicayão (ruas) e da área de' recreação� ·com limpeza da área - terraplanag�m -
de apoio, com proteção superficial do solo, obras de d.l"enagem e muros · de
arrimo; topografia: locação e çolocação de marcos de concreto de alinhamento e
nivelamento dqs lot_es. e d.os ,l9calizados nos ângulos e curvas das vias. ·proje.tadas·
e nas divisas dos. 'lotd; /gajàs. ·e sarjetas das vias públicas; redes de gale.rias 4e
águas pluvials - �xecução de bocas de lobo. etc.; redes de coleta de esgoto corp
ligações domiciliares ao coletor tronco do loteamentl?, até o emissário, q�do
for o càso; rede <le abastecimento de água com ligação da rede inten:ia. do
loteamento, até a adutora existente incluída as , ligações domiciliares;
pavin:3-entação asfáltica das vias públi�as; arborização ( áreas verdes, praças e vias
públicas); rede de energia elétrieé\.' e de iluminação pública; placas indicat,ivas de
nome de vias públicas (sinalização viária); orçadas em R$1.463.919,22, que
deverão .ser exe�:utadas de:,4cordo com o cronograma .fisicp financeiro das Qbras

. -.. · �e infraestnrtur.a, n� praz.o. de 24 meses. DA GARANTIA; a .hi:poteca foi·. �nstituíp.a àtravés de, esC9-p:ira pública de l;úpoteca par:a garantia de exf;Cução d�
··-obras de infuiestruturà rlo loteamento d�onúnado J ardím Maitê, lavrada em -04

·-�·de agos�o de 2? 11� no Oficial de_ Registro _Civil das: Pessoas N� e Tabelião
de _Notas do d1stt1:to de Cachoeira-de· Emas, desta coma.roa, no hvro nº. 032,
páginas 175/180, registrada sob nínnero R.03 e averbação nº AV.05 nesta
matrícula., cujo ônus recairá tão somente sobre os lotes de números O 1 ao 1 O da
quadra "C" e lotes números 01, 14, 15 e 29 da quadra "D'', do loteamento ·�
Jardim Maitê. DA DESCRIÇÃO DO LUTEAMENTO: o loteamento será
diy,idido em 05 quadras, d�ignadas pelas letras: "A'', "B", "C", "D'; e "E'', que;.
serão subdivididas em 87 lotes, utilizando 27.584,04 inetros quadrados ou
50,95% em lo�; 12.737,65 me/ios1

_ quadrados ou 23,52% em sistema viário;
,· \
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' OFlCJAL ��lsi'R'Õ OE-IMÕVEis Ê ANEXOS CÇ)MARCADE PIRASSUNUNGA- ESTADO DE SÃO PAULO Dirce Capodif oglio ,Z�ichelli 
RESPONSÁVEL PEL0 EXPEDIENTE -.

. í . 

REÇilSTRO DE IMÓVEIS - pA COMA�CA DE PIRASSUNUNGA', 
' . 
'· 

. -·i LIVRO � REGISTRO GERAL

INCRA CADASTRO MI.JNICIPAL 

MATR[CULA N° ___ 27_._1_93 ___ FICHA Nº ,.- 003
PIRASSUNU�GA __ 

CNS nº. 11.965-1 .. _______ DE---
1 M--O v e L: �-(continuação)._ _ '- __ _ ,2.7()"7,35 metro'� quadrados ou 5,00% em �ea �stitucional; 4.480,�-� .metros _fquadrados·ou 8,27% em área verde; 6.637,40 métros qgadrados ou 12,26% em sistema ide lazer; totalizando a plenitude da área do· imóveú desta matrícula com 54.147 ,03 metros quadrados. DAS APROV AÇÕ1?S� O projeto do loteameuto dei{Jminadó JARDIM MAITÊ foi devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal local em 1°/09/2016, através do Decreto n? 6600/2016 e Decreto nº6688/2016,:'tendo recebido o Certificado expedido em 03(05/2016 p�lo Çirupo de �ise e_Aprov�ão de Projetos Habitacionais,-.GRAPROI-� o nº 196/20�6.DAS RESTRIÇOES: deverão atender o que· dispõe a Lei ·Complementar '{lo Município nº 76/07 e alterações posteriores; o .recuo frontal das _.edifieàÇÕes será de 4,00 metros e p�rcentual da área a ser edificada deverá atender no qu� couber o que dispõe o Deçreto Estadual nº 13069/78, bem como o artigo 41 da LCM nº · 80/07; a taxa de permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação deverá obedec� a Lei de Zoneamento vigente; será pennitido a>eonstrução de garagem dentro do -- - ; -recµo de 4,00 metros em1 metade do térre.'no desdt que a mesma nãq recebafechamento em sua totalidade; quanto a utilização fica definido o lote O 1 da)·-quadra_ A e. os lotes 1 ao 31 d'a quadra E como residencial multifamiliar eunifamiliár e os demais lotes terão uso. exclusivo �dencial unifamiliar; não serápermitido _ construção de área de_ lazer pafa \ exploração comercial. Paraconhecimento geral foi�xpedido edital em '07/02/2017, que foi afixado no quadrop\.óp,rio do Cartório, assim como publica�o por três ve� consecutiv?S, edições ;dos dias 1 O, 17 e 24 de fevereiro de _ 2017, r:io Jornal'· JC REGIONAL, de 1 circulação ·nesta cida�e. No dia 13 de março d� 2017, escpou o prazo de 15 _(quinze) dias para que ··eventual interessado 'se opusesse ao registro .,doloteamento� sem que g_Uà.lquer impugnação fos,�e-,a -resent.ad� razão pela 4\1-fil•foi procedido o pr�e�te registro. � �screvente, · :- _ _ (Maria,Eréflia CapodifoglioPavan). Rec. gwa. 050 -. . ,. : ·. ,- _ 
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ORJCIAL DE REGISTRO DE ThfÓVEIS E ANÉXOS , A 44 ff;; . . :::; COMARCAD12 PIRASSUNUNGA- ESTADO DE SÃO PAULO �f.•=�:x··;. ·.
Dirce Capodüoglio Za:nicbelli 1 ,,�-Y ,,.-"'""' ��e{:· ...

RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE · , .' : ,'· i �h \ i;: ·, 
1 \ / }"\. ;:('. l 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA �OMARCA:DE PIRAssuNu�� X-s1\ · }/.
', I , ·•) í"f.t\'�'1' '\. -'·, .... ,._/ 

' LIVR0-.2 • REGISTRO GERAL ( ; .... ;, 1 • 
.. 

INCRA 

} , \..,: �-
CADASTRO MUNICIPAL 

t\ p 
J-----------------'I 

F1cHA Nº,} 1-auxiliar CNS n". 11.9óS-I MATRÍCULA Nº 27 .193 
PlRA$SU�1GA __ oE ____ ,_ .. _\ ___ oe ---

_!,MÓVEL 

·- ,,.-, 

"LOTEAMENTO JARDIM MAITÊ" ... 
i ' . 

,. 
·/ 

', 

,, 

QUADRA"A" , . .. ____ . . -� . 

Lote nº. l ---1\,fatrícula 40.017 

QUADRA ''B" 

Lote nº. l - Matrícula 40.018
Lote nº. 2 - Matrícula' 40.019
Lote nº. 3 - Matrícula 40.020 
Lote ri.º;'4 � Matrlcul.ã 40.021 

, Lote nº. 5 - Matricula 40.022 
Lote nº. 6 - Matrícula 40.023
Lote nº. 7 - Matrícula 40.024 
Lote nº. 8 - Matrícula 40.025
Lote nº. 9 - Matrícula 40.026
I.),ote nº. 1-0 .. Matrícula 40.027 
Lo}e_.nº. 11 - .Matrícula 40.028
Lote nº. 12 - Matrícula 40.029 
Lote nº. 13 - Matrícula 40.030 
'Lote nº . 14 - Matrícula 40.031 
Lote nº. 15 - Matrícula 40.032 
Lote·�º. 16 -1v1atricula 40.033 
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QUADRA"C" ., ..... 
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Lote n�. 1 -\Matricula 40.034 
Lote Íiº. 2 - \Matrícula 40.035 
Lote nº. 3 - Matrícula 40.036
Lote nº . 4 - :tvfutricula 40.037 
Lotén:0

• 5 - fyfatrícula40.038 
Lote nº. 6 - :Matricúla 40.039 
Lote nº. 7 - Matrícula 40.040 
Lotenº. 8 1- �cula40.041 
Lote nº. 9·_ Matrícula 40.042. __ _ 
Lote nº. 10 - Matrícula 40.043 
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: . - . QUADRA "D� . . ... .. 

1 

·-... .

Lote nº. l - Matricula 4.0.044··. -Lo't�nº� 2 -· Matrícula 40.045
Lote nº. 3 - Maµicula 40.046
Lote nº. 4 - Matricula 40.047 

Lote..nº. -5 - Matrícula 40.048 
Lote.nº. 6 - Matrícula 40.049 
Lote nº. 7 - Matrícula.40.050 
Lóte nº. 8 - Matrtcu1a140:os 1 
Lote n°.·9 _ Matrícula:40,052. 
Lote-nº � 1 O - Matrícula 40:053 
Lote nº. 11 - ·Matrícula 40.054 
Lote nº. 12 -Matricula 40.055

Lote nº. 13 -Matrícula 40.056 
Lote nº. 14 - Matricula 40.057 
Lote nº. 15 -J\.1atrícula 40.058 
Lote nº. 16 - Matricula 40.059 
Lote nº. 17 - MatrículáAO�Q60 
Lote nº. 18 - �trlcul.a 40�061

Lote nº. 19 - l'vfatricula 40.062 
Lote nº. 20 - Matrícula 40-. .063 
Lote nº. 21 -Matricula 40.064 . 
Lote nº. 22 -Matrícula 40.065 
Lote nº. 23 - Matrícaja 40.066 
Lote nº. 24-Matrícula 40.067 
Lote nº. 25 ,- ,Matrícula· 40.0.?8. 
Lote nº. 26f- Matricula 40.-069 
Lote nº. 27 • Matrícula 40.070 
Lote nº. 28 - Matrícula 40.971 
Lote nº. 29 - Matrícula 40.072 

QUADRA"E" 

Lote nº;-1 - Matricula 40.073 
Lote.-nº. 2 - �-40.0'74 
Lote-nº . 3 _ .. Matrícula 40.Q75.· 
Lote nº. 4 - Matrícula 4Ô.076 
Lote nº.· 5 - Matríçula 40.077
Lote nº . 6 - Matrícula 40.078

Lote nº. 7 - Matrícula 40.079 
Lote-nº. 8- Matrícula 40.080

Lote nº. 9 - Matrícula 40.081 
Lote nº. 1 O - Matricula 40.082 
Lote nº. 11 - Matricula 40.083

Lote nº_. 12 - Matrícula 40.084 
Lote nº. 13 - Matrícula 40.085 
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OFIÇIAL DE REGISTRO DE Th1ÓVEIS E ANEXOS
COMARCA.DE PIRASSUNUNGA - ESTADO DE SÃO P-AULO 

Dirce Capodifoglio ··zanichelli
RESPONSÁVEL PELO EXPEDIE�TE 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COlVJf\.RCA DE 
J 

LIVRO 2 Rl;GI.STRO GE�L 

INCRA CADASTRO MUNICIPAL 

' MATRICULA, � ___ 2_7_.1_9_3 ___ FICHA ,C\ Ü� CNS nº. 11.965-1 
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Pirassunung� 14 de março de 2017. A Escrevente,
Capodifoglio Pavan).
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10/06/2020 Roundcube Webmail :: Projetos para parecer 

As�·-::-':::; Projetos para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

D?t:3 2020-06-09 14:37 

• PL_71_2020_PARECER_JURIDICO.pdf( ~3,4 MB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 71/ 2020, de autoria do Vereador Paulo Sérgio Soares da Silva, que visa denominar de
JAMIL DA SILVA, a Rua 03, do loteamento Jardim Maitê, neste Município.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https./iwebmail can,arapirassununga.sp.gov.br/cpsess4 239771764/3rdparty/roundcube/? _task=mail& _ safe=1 & _uid=3289& _ mbox=IN BOX.Senl&... 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNsv-,)
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Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 ,;, \)� \. 1 

Estado de São Paulo · �· . ,;, ·,

' · '"t----' 
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Pirassununga, 1 O de junho de 2020.

Ref. Projeto de Lei nº 71/2020.
Autoria: Vereador Paulo Sergio Soares da Silva. 
Ementa: "Visa denominar de JAMIL DA SILVA, a Rua 03, do 
loteamento Jardim Maitê, neste Município". 

Exc;f!.!_entíssimq S�nhor Prf]sident&
,. • 

'- ·- . .,.- , - ' 1. I • .r • • ..._,-, • , • 

Em atenção à solicitação· de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº

71/2020, de autoria do Vereador Paulo Sergio Soares da Silva, visando 

denominar de JAMIL DA SILVA, a Rua 03, do loteamento Jardim 

Maitê, neste Município, passo a tecer as considerações abaixo, em 

caráter consultivo. 

O ·Projeto'' 'dé Lei vem com 'sua /üstificàt/va'

adequada, estando cumpridos os requisitos extrínsecos para a

apreciação e em se tratando de competência exclusiva da Câmara a

denominação de ruas e logradouros (inciso XIV, do artigo 25 da LOM). 

, ._ - 1,_ · > ·
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Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao prosseguimento da matéria, quer com relação a

sua legalidade ou inconstitucionalidade. 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de

Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 

' - - -----..... . . . 



17i06i2020 Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A lntraNet Câmara de Pirassununga - SP gero ... 

Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet 
Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de 
DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Para < notificacoes_ vereadores@cama rapirassunu nga .sp. gov. br> 
Data 2020-06-17 16:55 
Pric-ridade Normal 

: Data: 2020-06-17 Hora: 16:55:29 
Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

'E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.121 - - . . - . - ..... -- . -. - . - . - ... -- - ..... . .  - . - - -.. - . - . . .. . . . --- ..... --- - - - - . - . . . . . - - . -.. -- . . - . - . -: 

Titulo: 

....... ............. ,.!Df'?'.fn!'!�.�_o do �_ocun,_�.r)�O 
PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado dos 
PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Projeto de Lei nº 71/2020; 

Projeto de Lei nº 72/2020; 

Projeto de Lei n° 73/2020; 

Descricao: Projeto de Lei nº 74/2020;

Projeto de Lei nº 75/2020; 

Projeto de Lei nº 76/2020; 

Projeto de Lei nº 77 /2020. 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

. .

, Nome: Pareceres_l 7 _06_2020,pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 9839341. 
•• • • ••• •r•• • • ••• •••••• •• 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter 
· informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado 
: de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por'
: ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo,

desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. - . . . . - � -- . - . .... . .  - . ... .. - - ·- - - . . . . .. . - .. . . . - . - --- - .. . . . . . . .. . ... . . . . . . - -... . ...... � -

Voce recebeu essas notiflcacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https://webmail .camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess9884 778624/3rdparty/roundcube /? _ task=mail& _ saf e =0&_ uid=976& _ mbox=I N BOX&_ action... 1 /1 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 71/2020, de autoria do 
Vereador Paulo Sérgio Soares da Silva - "Paulinho do Mercado", que visa denominar de 
JAMIL DA SILVA, a Rua 03, do loteamento Jardim Maitê, neste Município, nada tem a 
opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, i'9 JUN 2020 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG4�:J1)\ 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: �: · l 

0

\ �: • 
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PARECERNº
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COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 71/2020, de autoria do 
Vereador Paulo Sérgio Soares da Silva - "Paulinho do Mercado", que visa denominar de 
JAMIL DA SILVA, a Rua 03, do loteamento Jardim Maitê, neste Município, nada tem a 
objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

Paulo Sérgio Soar�cado" 
Presidente 

,Vát#l!iL-
Natal Furlan 

Membro 
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AUTÓGRAFO DE LEINº 5495 

PROJETO DE LEI N
º 

71/2020 

"Visa denominar via pública 
de Jamil da Silva" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "JAMIL DA SILVA", a Rua 03, do
loteamento Jardim Maitê, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 07 
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Of. nº 0576/2020-SG 

Pirassununga, 07 de julho de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 
providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 222 a 
229/2020; e Pedidos de Informações nºs 97, 98, 99, 100 e 101/2020, apresentadas 

em Sessão Ordinária realizada em 06 de julho de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5495, 5496, 

5497, 5498, 5499, 5500, 5501, 5502, 5503 e 5504, referentes aos Projetos de Lei 
nºs 71, 72, 73, 74, 75, 76 77, 78, 80 e 84/2020, respectivamente, cujos projetos de 

autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Exce A 'eia os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEUURBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ,,_,.,-;f,::·�4)"-.

Estado de São Paulo ;:t' / ••.,.'\ú;� , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO j :·: (L\).. {:\ 

\ .. \ :.· 

A Secretaria para confer
projetos de lei. 

Oficio nº 107 /2020 A disposição dos Edis. 
Plras; 10/07/2020. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.575, 5.576, 5.577, 5.578, 5.579, 5.580, 5.581, 5.582, 5.583 e 

5.584/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

STAORTENZI 
Secretária Mum 1pal de Administração 

fü9Hmn Pirmrnm,-lG/07.'2820-19:26:0msmmmr l 
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JUNTADA 

< -:•:, i,,-1�r -' .... ,, 
.... ........ -�._,.J,. I 

_,- • 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.575, de 08 de julho de 

2020, que "visa denominar de JAMIL DA SILVA, a Rua 03, do loteamento Jardim 

Maitê, neste Município", no processo legislativo do Projeto de Lei nº 71/2020, a 

qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 1 O de julho de 2020. 

iy,v.,(}. 
�( '\ Jéss a P�l de Godoy

Analista Legislativo Secretaria 
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- LEI Nº 5.575, DE 8 DE JULHO DE 2020 -
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�.t.t:a.r 
.-

"Visa denominar via pública de 
Jamil da Silva" .................................. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "JAMIL DA SILVA", a Rua 03, do 

loteamento Jardim Maitê, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
! 

disposições em contrário. 

Publicada na Portaria. 

1 

, / J 

Pirassununga, 8 de julho de 2020. 

Data supra.

� 
GEORGIA . GUSTA ORTENZI. 
SecretáriâM · cipal de Administração. 
dmd. \ 

t.DEU URBAN 
. ipal 
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JUNTADA 

·•, ',<f�1 iN' I(• ,,._ ,1 

►..,'to-:: d.}_�· .-� ; .. 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 084, de 21 de julho de 2020, da 

Lei nº 5.575, de 08 de julho de 2020, que "visa denominar de JAMIL DA SILVA, a 

Rua 03, do loteamento Jardim Maitê, neste Município", objeto de processo 

legislativo do Projeto de Lei nº 71/2020, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de julho de 2020. 

r.� 

,','- . 

Jéss Per ira Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 21 de julho de 2020 1 Ano 071 Nº 084 

to, atividade ou operação especial. 
Art. 23 Os créditos consignados na lei orçamentária de 
2021 originários de emendas individuais apresentadas 
pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo 
de modo a atender a meta física do referido projeto ou ati
vidade, independentemente de serem utilizados integral
mente os recursos financeiros correspondentes a cada 
emenda. 
Art. 24 As informações gerenciais e as fontes financeiras 
agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas di
retamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Le
gislativo para atender às necessidades da execução orça
mentária. 
Art. 25 A Câmara Municipal elaborará sua proposta orça
mentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agos
to de 2020. 
§ 1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 
trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e 
as estimativas das receitas para os exercícios de 2020 e 
2021, inclusive da receita corrente líquida, acompanha
dos das respectivas memórias de cálculo, conforme esta
belece o art. 12 da Lei Complementar Federal nº 

101/2000. 
§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em
anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo
Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de
três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder.
Art. 26 Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de
lei orçamentária anual até a data de início do exercício de
2021, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a pro
posta orçamentária até a sua conversão em lei, na base
de 1/12 (um doze avos) em cada mês.
§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei 
orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste 
artigo. 
§ 2° Na execução das despesas liberadas na forma deste 
artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os va
lores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 
§ 3° Os saldos negativos eventualmente apurados em vir
tude de emendas apresentadas ao projeto de lei dos or
çamentos no Poder Legislativo e do procedimento previs
to neste artigo serão ajustados, excepcionalmente, por 
decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei or
çamentária. 
§ 4° Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências 
de que tratam os arts. 7° e 8° serão efetivadas até o dia 
30 de janeiro de 2021. 
Art. 27 As despesas empenhadas e não pagas até o final 
do exercício de 2021 serão inscritas em restos a pagar, 
processados e não processados, e para comprovação da 
aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saú
de do exercício terão validade até 31 de dezembro do 
ano subsequente. 
Art. 28 Fica fazendo parte integrante desta Lei, as Emen-

das apresentadas pelo Poder Legislativo, autorizado o 
Executivo a proceder as adequações técnicas nos qua
dros e anexos do sistema orçamentário do projeto. 
Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Pirassununga, 7 de julho de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

- LEI Nº 5,575, DE 8 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Jamil da Silva" .......... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° Fica denominada de "JAMIL DA SILVA", a Rua 
03, do loteamento Jardim Maitê, neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 8 de julho de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmc/. 

• LEI Nº 5.576. DE 8 DE JULHO DE 2020 ·

"Autoriza inclusão de nova ação nº 1704 - Reforma do 
Piso da Quadra Interna do Ginásio CEFE Presidente 
Médíci, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021" ......... 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 1704 -
Reforma do Piso da Quadra Interna do Ginásio CEFE 
Presidente Médici, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 
2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 
Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão 
de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de 
arrecadação, na forma do inciso li, do § 1°, do artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de julho de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmcl. 
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